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PORTARIA N.º 381/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear Teodoro Nepomuceno Neto, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Executivo, Símbolo DGA-04, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município/PROCON, com 
validade a contar de 01 de março de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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LICITAÇÕES 
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Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 047/2017 

Celebrado Em: 02.01.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Públicos. 

Distratado (A): Anael Souza De Oliveira. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 
Stockler Macintyre E Anael Souza De Oliveira. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 048/2017 

Celebrado Em: 02.01.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Públicos. 

Distratado (A): Evandro Chaves Mariano. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 
Stockler Macintyre E Evandro Chaves Mariano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 080/2017. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. MARIA DE LURDES GOMES DE MOURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 06 de outubro de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. MARIA DE 
LURDES GOMES DE MOURA, inscrita no CPF nº 464.924.961-91, 

viúva, dependente do segurado Sr. Antonio Francisco de Moura, 
aposentado no cargo de Motorista, do quadro de servidores do Município 
de Aquidauana/MS, falecido na data de 05 de outubro de 2016, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 c/c 
Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário em 
R$ 1.526,14 (hum mil quinhentos e vinte e seis reais e quatorze 
centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, a contar de 01 
de janeiro de 2017, para preservar-lhe em caráter permanente o valor 
real, em conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 
1988 c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de outubro de 2016, revogadas as disposições em 
contrario. 

EXTRATOS 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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Aquidauana/MS, 10 de abril de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 081/2017. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. SHEILA DE ALBUQUERQUE FRANCO FREITAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 12 de setembro de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. SHEILA DE 
ALBUQUERQUE FRANCO FREITAS, inscrita no CPF nº 781.869.861-
20, companheira do segurado Sr. Jorge Cândido da Silva, Trabalhador 
Braçal, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, falecido na data de 11 de setembro de 2016, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 2º, Inciso II, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos em R$ 904,00 (novecentos e quatro 
reais), com reajuste anual, a partir de 01 de janeiro de 2017, em 
conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c 
Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

§ 2º - Complementar o valor dos proventos, quando for o caso, até o valor 
do limite do salário mínimo nacional, em atendimento ao disposto no Art. 
201, § 2º, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de setembro de 2016, revogadas as disposições 
em contrário. 

Aquidauana/MS, 10 de abril de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 082/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ANNA DA SILVA 
SARAVY, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de abril de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. ANNA DA SILVA SARAVY, inscrita no CPF nº 
421.070.591-87, no cargo de Agente Administrativo, Matrícula 187, Nível 
III, Casse G, do quadro de servidores efetivos do Município de 

Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 2.156,87 (dois mil 
cento e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos), com fundamento 
no artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Art.18, Inciso III, 
alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 10 de abril de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 083/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. IVONE MARIA DA SILVA 
SATOLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de abril de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. IVONE MARIA DA SILVA SATOLO, inscrita no CPF 
nº 202.215.251-49, no cargo de Professora, Matrícula 376, Classe III, 
Referência F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 3.753,18 (três mil 
setecentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos), com fundamento 
no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, Inciso III, 
alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 10 de abril de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

 

 
 
 

 
 

 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 
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